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3 — A Federação obriga -se a restituir ao IDP, I. P. as comparticipa-
ções financeiras concedidas que não tenham sido aplicadas na execução 
do competente Programa de Actividades anexo ao presente contrato-
-programa.

Cláusula 8.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pela Federação do regime de acesso e exercício 
da actividade de treinador de desporto estabelecido pelo Decreto -Lei 
n.º 248 -A/2008 de 31 de Dezembro, implica a suspensão e, se neces-
sário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo IDP, I. P.

Cláusula 9.ª
Tutela inspectiva do Estado

1 — Compete ao IDP, I. P., fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspecções, inquéritos e 
sindicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As acções inspectivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pela 
Federação nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 
Outubro, designadamente através da realização de inspecções, inquéritos, 
sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo aqueles 
contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 10.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de Outubro.

Cláusula 11.ª
Vigência do contrato

O presente contrato -programa de desenvolvimento desportivo entra 
em vigor na data da sua publicação no Diário da República e termina em 
30 de Junho do ano seguinte àquele a que o presente contrato -programa 
se refere.

Cláusula 12.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de Julho do ano a que o 
presente contrato -programa se refere.

Cláusula 13.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de Outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso, nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 21 de Novembro de 2011, em dois exem-

plares de igual valor.
21 de Novembro de 2011. — O Presidente do Instituto do Desporto de 

Portugal, I. P., Augusto Fontes Baganha. — O Presidente da Federação 
Portuguesa de Vela, José Manuel Reis Nunes Leandro.

ANEXO I

(ao contrato -programa de desenvolvimento
desportivo n.º 68/DF/2011)

Acções e cursos a desenvolver no âmbito do programa de formação 
de recursos humanos.

Acções de formação/Cursos
1 — Curso de Treinadores N1
2 — Curso de Treinadores N1
3 — Curso de Treinadores N1
4 — Curso de Treinadores N1
5 — Curso de Treinadores N1

 Instituto de Gestão do Património Arquitectónico
e Arqueológico, I. P.

Anúncio n.º 17752/2011

Projecto de decisão relativo à classificação como monumento de inte-
resse público (MIP) da Igreja da Misericórdia da vila da Ericeira, 
freguesia da Ericeira, concelho de Mafra, distrito de Lisboa, e à 
fixação da respectiva zona especial de protecção (ZEP).

1 — Nos termos dos artigos 23.º e 44.º e para os efeitos dos artigos 25.º 
e 45.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de Outubro, faço público que, 
com fundamento em dois Pareceres da Secção do Património Arquitectó-
nico e Arqueológico do Conselho Nacional de Cultura (SPAA — CNC), 
respectivamente, de 09/02/2011 (relativo ao grau de classificação a 
atribuir ao Monumento) e de 26/10/2011 (relativo à respectiva Zona 
Especial de Protecção), é intenção do IGESPAR, I. P. propor a S. Ex.ª 
o Secretário de Estado da Cultura a classificação como Monumento de 
Interesse Público, da Igreja da Misericórdia da Vila da Ericeira (classifi-
cada como Imóvel de Valor Concelhio, por despacho de S. Ex.ª o Ministro 
da Cultura, de 20/10/1996), sita no Largo da Misericórdia, freguesia da 
Ericeira, concelho de Mafra, bem como a fixação da respectiva zona 
especial de protecção (ZEP), conforme planta de delimitação anexa, a 
qual faz parte integrante do presente Anúncio.

2 — Nos termos dos artigos 27.º e 46.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 
de 23 de Outubro, os elementos relevantes do processo estão disponíveis 
nas páginas electrónicas dos seguintes organismos:

a) Direcção Regional de Cultura de Lisboa e Vale do Tejo (DRCLVT), 
www.drclvt.pt;

b) IGESPAR, I. P., www.igespar.pt;
c) Câmara Municipal de Mafra, www.cm -mafra.pt.

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
na Direcção Regional de Cultura de Lisboa e Vale do Tejo (DRCLVT), 
Avenida Infante Santo, n.º 69, 1.º, 1350 -177 Lisboa.

4 — Nos termos do artigo 26.º e do n.º 3 do artigo 45.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de Outubro, a consulta pública terá a duração 
de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º e do n.º 4 do artigo 45.º do mesmo 
decreto -lei, as observações dos interessados deverão ser apresentadas 
junto da Direcção Regional de Cultura de Lisboa e Vale do Tejo, que se 
pronunciará num prazo de 15 dias úteis.

6 — Caso não sejam apresentadas quaisquer observações, a classi-
ficação e a ZEP serão publicadas no Diário da República, nos termos 
do artigo 32.º do diploma legal acima referido, data a partir da qual se 
tornarão efectivas.

7 — Aquando da publicação referida no número anterior, os imóveis 
incluídos na ZEP ficarão abrangidos pelo disposto nos artigos 36.º, 37.º 
e 43.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de Setembro, e no artigo 43.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de Outubro.

21 de Novembro de 2011. — O Director do IGESPAR, I. P., Luís 
Filipe Capaz Coelho. 

6 — Curso de Treinadores N2
7 — Curso de Treinadores N2
8 — Curso de Treinadores N2
9 — Seminário Nacional da Vela
10 — Seminário Nacional da Vela
11 — Curso Regional de Juízes e OR
12 — Curso Regional de Juízes e OR
13 — Seminário Nacional da Vela
14 — Seminário Nacional da Vela
15 — Seminário Nacional da Vela
16 — Seminário Internacional de Vela
17 — Curso socorrismo
18 — Curso socorrismo
19 — Curso socorrismo
20 — Curso socorrismo
21 — Curso socorrismo
22 — Curso Classificadores Funcionais
23 — Curso de Medidores
24 — Curso Segurança e Sobrevivência no Mar
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 Anúncio n.º 17753/2011

Projecto de Decisão relativo à classificação como Monumento de 
Interesse Público (MIP) do edifício da Torre do Tombo, sito na 
Alameda da Universidade, freguesia do Campo Grande, cidade, 
concelho e distrito de Lisboa, e à fixação da respectiva zona es-
pecial de protecção (ZEP).
1 — Nos termos dos artigos 23.º e 44.º e para os efeitos dos artigos 25.º 

e 45.º do decreto -lei n.º 309/2009, de 23 de Outubro, faço público que, com 
fundamento em parecer da Secção do Património Arquitectónico e Arque-
ológico do Conselho Nacional de Cultura (SPAA — CNC), de 10/10/2011, 
é intenção do IGESPAR, I. P. propor a S. Ex.ª o Secretário de Estado da 
Cultura a classificação como Monumento de Interesse Público (MIP) do 
edifício da Torre do Tombo, sito na Alameda da Universidade, freguesia 
do Campo Grande, cidade, concelho e distrito de Lisboa, bem como a 
fixação da respectiva zona especial de protecção (ZEP), conforme planta 
de delimitação anexa, a qual faz parte integrante do presente Anúncio.

2 — Nos termos dos artigos 27.º e 46.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 
de 23 de Outubro, os elementos relevantes do processo estão disponíveis 
nas páginas electrónicas dos seguintes organismos:

a) Direcção Regional de Cultura de Lisboa e Vale do Tejo (DRCLVT), 
www.drclvt.pt

b) IGESPAR, I. P., www.igespar.pt;
c) Câmara Municipal de Lisboa, www.cm -lisboa.pt

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
na Direcção Regional de Cultura de Lisboa e Vale do Tejo (DRCLVT), 
Av. Infante Santo, n.º 69 — 1.º 1350 -177 Lisboa.

4 — Nos termos do artigo 26.º e do n.º 3 do artigo 45.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de Outubro, a consulta pública terá a duração 
de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º e do n.º 4 do artigo 45.º do mesmo 
decreto -lei, as observações dos interessados deverão ser apresentadas 
junto da DRCLVT, que se pronunciará num prazo de 15 dias úteis.

6 — Caso não sejam apresentadas quaisquer observações, a classi-
ficação e a ZEP serão publicadas no Diário da República, nos termos 
do artigo 32.º do diploma legal acima referido, data a partir da qual se 
tornarão efectivas.

7 — Aquando da publicação referida no número anterior, os imóveis 
incluídos na ZEP ficarão abrangidos pelo disposto nos artigos 36.º, 37.º 

e 43.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de Setembro, e no artigo 43.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de Outubro.

22 de Novembro de 2011. — O Director do IGESPAR, I. P., Luís 
Filipe Coelho. 
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